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LEI Nº 814/2021 
 
 

SÚMULA: Institui o Programa de Refinanciamento de 
Débitos de Qualquer Natureza no Município de Mauá da 
Serra  REFIS/2021 e dá outras providencias. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
SANCIONO A SEGUINTE 
 
LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
reinstituir o Programa de Refinanciamento de Débitos de Qualquer Natureza no 
Município de Mauá da Serra - REFIS/2021. 

 
Parágrafo único. O programa abrange os créditos 

tributários e não tributários vencidos até 31 de dezembro de 2020, decorrentes 
de débitos de pessoas físicas ou jurídicas, constituídos ou não, inscritos em 
dívida ativa, inclusive os já parcelados, ajuizados ou a ajuizar, os que fizeram 
parte de outros programas REFIS e foram excluídos do programa, com 
exigibilidade suspensa ou não e os decorrentes da falta de recolhimento do 
imposto declarado.  

 
Art. 2° - A administração do REFIS Municipal será 

exercida pela Secretaria Municipal de Finanças de Mauá da Serra, à qual 
compete o gerenciamento e a implementação dos procedimentos necessários 
à execução do Programa e compreenderá: 

 
I  Expedição de atos normativos necessários à execução 

do Programa; 
 
II  Promoção da integração das rotinas e procedimentos 

necessários à execução do REFIS, especialmente no que se refere aos 
sistemas informatizados dos Departamentos envolvidos; 

 
III  Recebimento das opções pelo REFIS; 
 
IV  Exclusão dos optantes que descumprirem o 

Programa. 
 
Art. 3°. A adesão ao programa referido neste artigo dar-

se-á por opção do contribuinte ou seus sucessores, bem como pelo 
responsável ou terceiros interessados, pessoa física ou jurídica, fazendo jus ao 
regime especial de consolidação dos débitos a que se refere esta Lei.  
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Parágrafo Único. A adesão ao programa deverá ser feita 
até o prazo máximo 31 de agosto de 2021.  

 
Art. 4°. Observados os requisitos e as condições 

estabelecidos nesta Lei, os pagamentos dar-se-ão da seguinte maneira: 
 
I - À vista, com desconto de 100% (cem por cento) dos 

valores a título de multa e juros; 
 
II - Parcelado até o dia 31 de dezembro de 2021, com 

desconto de 80% (oitenta por cento) dos valores a título de multa e juros; 
 
III - Parcelado até o dia 31 de dezembro de 2022, com 

desconto de 40% (quarenta por cento) dos valores a título de multa e juros; 
 
§1º. Caso o contribuinte tenha interesse em parcelar além 

do que estabelece o inciso III deste artigo, não será concedido desconto de 
multa e juros, devendo portanto, serem obedecidas as demais regras de 
parcelamentos conditas na Legislação Tributária Municipal. 

 
§2º - Ao realizar o cálculo dos débitos tributários, esses 

deverão ser atualizados pela URM (Unidade de Referência Municipal), prevista 
no Código Tributário Municipal e suas alterações. 

 
Art. 5°. O sujeito passivo optante pelo programa REFIS 

Municipal será dele excluído e rescindido imediatamente mediante ato da 
Secretaria Municipal de Finanças, nas seguintes hipóteses: 

 
I  falta de pagamento da dívida; 
 
II  pela inadimplência do pagamento de tributos devido 

relativo a fatos geradores ocorridos após a data da formalização do acordo; 
 
III  inobservância de qualquer das exigências 

estabelecidas no Programa; 
 
IV  compensação ou utilização indevida de créditos; 
 
V  decretação de falência, extinção, liquidação ou cisão 

da pessoa jurídica; 
 
VI  falecimento ou insolvência do sujeito passivo quando 

pessoa física, saldo se os herdeiros ou sucessores assumirem as obrigações 
do REFIS Municipal; 

 
VII  prática de qualquer procedimento tendente a subtrair 

receita da optante, mediante simulação de ato; 
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VIII  decisão definitiva, na esfera judicial, total ou 
parcialmente desfavorável à pessoa física ou jurídica. 

 
§ 1° - A exclusão do sujeito passivo do programa REFIS 

Municipal implicará na exigência do saldo do débito tributário confessado e 
ainda não pago através da inscrição em dívida ativa e consequente 
ajuizamento ou prosseguimento da execução judicial. 

 
§ 2° - Ocorrendo a exclusão prevista no parágrafo 

anterior, restabelece-se em relação ao montante não pago, os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores, com a inscrição automática do débito em dívida ativa e 
consequente cobrança judicial. 

 
Art. 6°. O REFIS Municipal não alcança débitos relativos 

ao imposto sobre transmissão de Bens Imóveis  ITBI e a Contribuição de 
Melhoria.  

 
Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a editar, por 

Decreto, normas regulamentares a presente Lei. 
 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 04 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  80/202180/2021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             34/202134/2021  
c) Modalidade                : c) Modalidade                :                       Pregão:Pregão:  
d) Data Homologação   :d) Data Homologação   :  04/08/202104/08/2021  
e) Objeto Homologado  :e) Objeto Homologado  :  Contratação de empresa objetivando o fornecimento de artefatos de Contratação de empresa objetivando o fornecimento de artefatos de 

cimento, como: Blocos Estruturais/Meiocimento, como: Blocos Estruturais/Meio--Blocos e Canaletas para a Blocos e Canaletas para a 
Secretaria de Obras, de acordo com o anexo I Secretaria de Obras, de acordo com o anexo I   Termo de Termo de 
Referência. Referência.   
    
    
  

 
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras  
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras  
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município  
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do município  
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: H. OSAWA INDUSTRIA DE ARTEATOS DE CONCRETO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 20.643.788/0001-61 
 
 
 
LOTE 1 
 
Valor Total do Lote: 140.950,00 (cento e quarenta mil, novecentos e cinquenta reais) 
 

ItemItem  EspecificaçãoEspecificação  UnidadeUnidade  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor TotalValor Total  
11  BLOCO BLOCO 

ESTRUTURAESTRUTURA
L 14X19X39 L 14X19X39 --  
4.5 MPA4.5 MPA  

UNDUND  38.000,0038.000,00  3,00003,0000  114.000,00114.000,00  



Quinta-feira, 5 de agosto de 2021Quinta-feira, 5 de agosto de 2021 Ano IXAno IX Edição Nº 1920Edição Nº 1920 Página 13 / 13Página 13 / 13

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

         
 

ItemItem  EspecificaçãoEspecificação  UnidadeUnidade  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor TotalValor Total  
22  MEIO BLOCO MEIO BLOCO 

14X19X39 14X19X39 --  
4.5 MPA4.5 MPA  

UNDUND  2.000,002.000,00  2,10002,1000  4.200,004.200,00  

33  CANALETA CANALETA 
14X19X39 14X19X39 --  
4.5.MPA4.5.MPA  

UNDUND  5.000,005.000,00  3,15003,1500  15.750,0015.750,00  

44  BLOCO BLOCO 
ESTRUTURAESTRUTURA
L 14X19X34 L 14X19X34 --  
4.5.MPA4.5.MPA  

UNDUND  1.500,001.500,00  2,85002,8500  4.275,004.275,00  

55  BLOCO BLOCO 
ESTRUTURAESTRUTURA
L 14X19X54 L 14X19X54 --  
4.5 MPA4.5 MPA  

UNDUND  500,00500,00  5,45005,4500  2.725,002.725,00  

 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 140.950,00 
 
 
 
Mauá da Serra, 04 de agosto de 2021. 
 
 
                               _________________________  
                           HERMES WICTHOFF          
                                                               PREFEITO 
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